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PREFEITURA N\UMIC!PAL DE SANTA LUZIA 

RUA DIREITA,'ºª - SANTA LUZI/, - M G 

LEI lTQ 865/81 
============= 

11.A.l1toriza o C11efe do Execu·tivo elo T::ll111ici1)io ele 

Sm1ta Lllzia a co11t2--atar coru o :B&1co ele Desen-

ífOl 1.rimer1·to de 1D.11as Gei"o..is-3D}iíGo, operação de 

crédito com outor~a de garantia, e dá outras 

pro\ridê11cias 11 º 

_4. CSniai"a l:Itu1ici1Jal de Sa11·t;a Ll1zia deci-·e-t;a e e11 sctncio110 a segtli~'l-
te Lei: 

P .. 1"to lº - Fica o c:~efe do Exec11ti\ro trt1torizafilo 2,, contl,.,ato.1'"' com - , 
o J38.l1co de Desn-vol-v-i:·:1e::.:-Co de 1.li11as Ge1·ais-:BJ)l· .. ~G, operaçao de ci'"'edi-Go 
D.té o valor de Cr~~4.ooo.ooo,oo (Quatro milhões de c:ruzei:ros), por ' - ) . -p1"azo nao sL1pe1~ior a 30 (t;1"i11t2 ... meses, nele íncll1Í da a ca1 ... e11cio, po::e 
06 (oeís) meses, co11ts..c1os da data à.a assin2:tL1i-·a do conti-·a:bo; ati-'8.iTés 
ela o.locação de :i."'ec1.U"sos d.o Fl111do de Dese11".rol-vimer1to Urbo..110 -FUI~DHUPJ3o 

, 
J? ... A-P.AGP .... .'\.FO PRIJ\::...c.;IRO - Soirce o vo.lor d.os recl12--sos co11tratados i1l-

cidirão jL1ros compe11satói-·ios de 08 ( oi-Go) l)Or c011·t;o ao ano, calc11la
~ o~ ~ObI"e O s~lu•o Aa~rpAo~ o CO-.L"'~ec·~O rnono+~~~q ~~pfiyo~q om ~0~ (n,1n ......_ ._. - '--" u.,_. V._,'-'- - .,_ ...!... .e_.,, .:..:.. -..<.'--" uu.,_,__._,,, J:-'-'- _, ____ ._...,......._....., ....,_ T JV \.'-{,L.~1_.<, 

T'ent2.""t.) poi-. cento da 1.ra::ciação da ÚoPoCo . -

J?!:...P.ÂGR.P .. FO SEGDl'JIJO - Sobi"e o mo11ta11te de cs.da 1.U!la das libere.,ções 
se1"'á colJra,d.a ll.I!la ta::ca de aclo.inistração no -v-alor de l~ (lun) :poi .. cento)º 

P ... ~ .. ?J:.G:EL4.FO TERCEIRO - O pri11ci1)s.l c1a dÍ~rida e os reclrrsos fina,_11 -
ceiros sei"ão pagos d111 ... ar1te o período de fülortizsção em parcel2.s m.e11 -

, . / .... ' ,,. . . se,2s e s11cess1•r2~s, senc1o q_ue, cl1.1rru:1te o per1odo de cai-·encia, o r:tvn1c3.: 
,.. ,..., r -

pio pagara os jlll"OS e a cori--·eçao mo11etari2~, a cont2i-- da data de co11 -
trataçãoo 

Arta 2º - Os recursos orilu1dos da operaçao de 
refere o A:rt. lQ serão aplicados na complementação 
da Ro.tll Tei:,:eii--a da Costa Sob1~i11l100 

r • 
credi-t;o a que se 
de obras da Aveni-

.P.i ... to 32 - Em garantia do fíi1821cic111e11to o IE11.nic{pio cederá ao 
J3ar1co c1e Deserrv-ol"'"\rime11to de l:li112~s Gei"ais-:E.])I1EG, parcel2., da,s q"L1otas do 
Imposto de Circlliação de I'ieI'caclorias=ICf.T, o.s q11ais ficarão "'".rinc11la -
das á operação de ci--.édi to em m.onta..11te 21ecessário e Slli'iciente para a 

~· - " 1 - . . 1 t " r • " amorGlzaçao aas parce ~s do pr1nc1pa e o pagamen o ae acessor1os aa 
dÍ1rJ_dao 

_n_i-·t º 42 - Jl .. 11L1alme11 te, a i)a1·tir da proposta orçe..me11 tá1..,ia de 198 2 
o 01-.ç2..E1e1:to Ji.J1L1al cor1sig11a1--8. •rerbc,.s p1--Ópri2,s pEtl"2. a amo1"tização das 
pi-·es·GaçÕes d.o J_JI'il1.Cipal e o pagB.t11ento elos acessórios daJ d{~vidao 

, 
l~1""'t º 5 Q - Fica o Chefe do Exec11ti >.ro &.l.ltoi-·izado a abi--·i1 .. CI'ec1i-

tos 
, 

especi~tis, se 11ecess8-rio, desti11ados a fazei" fl?~ce a paga:.Ti.e11tos 
cl.o.s o1)1--igo..1;:Ões c1ecoi--re11tes da ope1--ação de c1""'édi to ora aL1torizada e 
CJ.Lle . r . b ~· . se ~re11ç8Ll i1es-ce e:::·::ci .... cicio, en1 como po_1"'2~ ·'.?~ssegtrrar a paI' v1c1pa -

L\ 
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l"8Clll''SOS prOl)I'lOS i10 J..l.118..llClCt.IIlenuo d2,s 121.-versoes 

a1~-Gigo 2º º 
i1ecessai--·1as 

impla11t2~ção do i:ii-•ojeto l"efci-·ido 110 

_A_rt º 6 Q - Fies, o Bm1co de :IJesenvol11im.e11to ele I:~i11as GeI'G.is 
BTITffGo, i1a co11dição de 22:J.1datÓ.1"io, o..1J.torizo.do 2 .. i ... ecebei-· i10..s fontes 
pagadoras compet;e:::-1.-tes, os l"'eci.;;_:::·sos -v-i11c11.lct.dos 118. forma do J:i..1"tigo 3º 
dest2~ Lei, pode:n.clo 1::.tiliza1.., es-Ges I'ecursos :o.o pagan.1ent:o do g_11e ll1e 
foi de-rido J_)or :força do co12:trato a qu.e se i-·efei-·e o 1~1,.,tiGO lºº 

P ... rt 0 7º _ Esta Lei enti-·a:.."á em -vigol""' 118. c1o:Ca de Sl,la pu1Jlica 
~ , 

dioposiçoes em contraríoo Ç8.0' l"'8\TOG8-d8,S 3.3 

IE8.11do, port2.r.:.to, 
se11.te Lei pei·teI1cer, q_i...i_e 8. 

. , 
e omo 1i13la se e Oil temo 

Q. CJ.1.1.8ill 

C1.lr'1lpr·a 

o conli1::cil!lG11to "' ~ - o. 

e a f;z,.ça C1..lll1.1fT'il" 

eiz:ec11ç2.o da pi-·e
·tão i11teir&ll1e11te 
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